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OUTRAS MATÉRIAS
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2020
RESULTADO FINAL DE RECURSO

O BANPARÁ S/A, por seu Pregoeiro, julgou os recursos interpostos pela 
empresa LIMPAR LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, o qual foram conheci-
dos e no mérito parcialmente providos. Sendo o novo resultado de Licita-
ção Considerada Fracassada eis que o argumento de inexequibilidade do 
valor estimado fora acolhido.
Gabriel Silva
Pregoeiro
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 0288 DE 30 DE JUNHO DE 2020
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
Doe n° 28.508/18.07.1997,
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, inciso II, alínea “I” e inciso VII, 
alínea “a” da Lei Complementar nº 064, de 18 de maio de 1990,
E CONSIDERANDO ainda o teor do PAE nº 2020/342866.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o afastamento da servidora MARIA GRACIETE GOMES, matrí-
cula n° 105651/1, cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na DIVISÃO DE 
SAÚDE DO TRABALHADOR, para candidatar-se a cargo eletivo no período 
de 04/07/2020 a 04/10/2020.
PORTARIA N° 0293 DE 30 DE JUNHO DE 2020
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
Doe n° 28.508/18.07.1997,
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, inciso II, alínea “I” e inciso VII, 
alínea “a” da Lei Complementar nº 064, de 18 de maio de 1990,
E CONSIDERANDO ainda o teor do PAE nº 2020/407434.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o afastamento do servidor ANDRÉ LUÍS DIVINO SARQUIS, 
matrícula n° 57191198/1, cargo ENFERMEIRO, lotado no HOSPITAL RE-
GIONAL - SALINÓPOLIS, para candidatar-se a cargo eletivo no período de 
04/07/2020 a 04/10/2020.
PORTARIA N° 0297 DE 30 DE JUNHO DE 2020
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
Doe n° 28.508/18.07.1997,
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, inciso II, alínea “I” e inciso VII, 
alínea “a” da Lei Complementar nº 064, de 18 de maio de 1990,
E CONSIDERANDO ainda o teor do PAE nº 2020/358754.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o afastamento do servidor CELSO ADRIANO SOUZA DA CON-
CEIÇÃO, matrícula n° 54189006/1-2, cargo NUTRICIONISTA, lotado no 
CENTRO DE SAÚDE - ICOARACI/ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, para candida-
tar-se a cargo eletivo no período de 04/07/2020 a 04/10/2020.
PORTARIA COLETIVA N° 0300 DE 30 DE JUNHO DE 2020
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição 
Estadual,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2020/437764.
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, a contar de 26/06/2020, sem ônus para a administração 
pública, a servidora MÔNICA CRISTINA SAWADA YANAGUIBASHI, cargo 
MÉDICO REGULADOR, para responder como COORDENADORA DA CEN-
TRAL ESTADUAL DE REGULAÇÃO – CER/DDASS, até ulterior deliberação.
II - DESIGNAR, a contar de 26/06/2020, sem ônus para a administração 
pública, a servidora GIANNA CLÁUDIA GONÇALVES DE LIMA, cargo MÉDI-
CO REGULADOR, para responder como ASSESSORA DA CENTRAL ESTADU-
AL DE REGULAÇÃO – CER/DDASS, até ulterior deliberação.
III - DESIGNAR, a contar de 26/06/2020, sem ônus para a administração 
pública, a servidora MARIA REGINA JUCÁ DE AZEVEDO GUAPINDAIA, car-
go MÉDICO REGULADOR, para responder como ASSESSORA DA CENTRAL 
ESTADUAL DE REGULAÇÃO – CER/DDASS, até ulterior deliberação.
IV – Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
30.06.2020.
ALBERTO BELTRAME
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
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PORTARIA N° 0301 DE 30 DE JUNHO DE 2020
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição 
Estadual,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2020/449562.

R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar de 19/06/2020, sem ônus para a administração pú-
blica, o servidor DENILSON JOSÉ SILVA FEITOSA JUNIOR, para responder 
pela DIRETORIA DE VIGILÂNCIA A SAÚDE – DVS, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
30.06.2020.
ALBERTO BELTRAME
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
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PORTARIA N° 302 DE 01 DE JULHO DE 2020
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no DOE N° 28.508/18.07.1997,
CONSIDERANDO o Decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no DOE nº 
34.240 de 01/06/2020.
E CONSIDERANDO o teor do processo nº 2020/70800.
R E S O L V E:
CEDER, a FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA 
DO PARÁ, a servidora LILIAN MARA MENDES NEGRAO, matrícula nº 
54190151/1, cargo PSICÓLOGO, lotada na UNIDADE DE REFERÊNCIA ES-
PECIALIZADA AIDS, pelo período de 04 (quatro) anos, com ônus para o 
órgão de destino.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
01.07.2020.
ALBERTO BELTRAME
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
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ERRATA
.

Errata de Publicação- 3º TA ao termo de Cooperação nº 04/2017.
Protocolo Nº 556870- DOE: 34.266 de 29/06/2020
ONDE SE LÊ: “Superintência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará.”
LEIA-SE: ” Secretaria de Estado de Administração Penitenciária”
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PORTARIA N° 336, DE 01 DE JULHO DE 2020.
Cria Comissão destinada à apuração de eventuais irregularidades nos pro-
cedimentos administrativos de contratação e despesas relativas ao enfren-
tamento à pandemia do Coronavírus (COVID-19) no âmbito da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública do Pará. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA DO PARÁ, Sr. ALBERTO 
BELTRAME, no uso de suas atribuições legais defi nidas na Constituição do 
Estado do Pará,
CONSIDERANDO a declaração, por parte do Ministério da Saúde, da si-
tuação de emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN) 
em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV), 
conforme Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020  Organização Mundial 
da Saúde, do surto de Coronavírus (COVID-19) como uma pandemia,
CONSIDERANDO a importância do exercício do poder disciplinar, como ga-
rantia da ordem administrativa;
CONSIDERANDO que a Administração Pública detém os instrumentos legí-
timos para apuração de irregularidades na prestação dos serviços públicos;
RESOLVE:
Art. 1° Fica criada a Comissão destinada à apuração de eventuais irregula-
ridades nos procedimentos administrativos de contratação e despesas rela-
tivas ao enfrentamento à pandemia do Coronavírus (COVID-19) no âmbito 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará.
Art. 2° A Comissão será composta pelos seguintes membros:
I – Idemar Cordeiro Peracchi – Procurador do Estado, Matrícula: 5902530/2
II – José Maria Rodrigues Alves Júnior, Matrícula: 5946328/1
III – Sheyla Cristina Ferreira de Magalhães, Matrícula: 5807212/3
IV – Edson Duarte de Jesus, Matrícula: 5176999/1
V – Márcia Cristina de Oliveira Silva, Matrícula: 5326893/2
Art. 3° Fica designado o membro Idemar Codeiro Peracchi, como Presiden-
te da Comissão.
Art. 4° Será garantido aos representantes do Ministério Público Estadual, 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, à Auditoria Geral do Estado do Pará 
e a Comissão do COVID-19 da Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
o amplo acesso aos trabalhos da Comissão, além de ser permitida a con-
tribuição destes através de sugestões para a boa execução dos referidos 
trabalhos. 
Art. 5° A Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará deverá prover os 
trabalhos da Comissão e a executoriedade de suas deliberações.
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 01 de julho de 2020.
ALBERTO BELTRAME
Secretário de Estado de Saúde Pública
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